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Formulário relativo ao Decreto n° 16.480/2019 
  

PROCESSO Nº: 
 

NOME DO EVENTO: 

LOCAL: DATA: 

PÚBLICO ESTIMADO: PORTE DO EVENTO: 

CNPJ: FONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO: 

 

DURAÇÃO DO EVENTO: 
INICIO:  
                                 

TERMINO: 

ENQUADRAMENTO DA DISPENSA: 

(    ) evento realizado em estabelecimento licenciado para esse fim. 

(    ) evento promovido por iniciativa da Administração Pública. 

 

(    ) outro:_____________________________________________________________ 

 

INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA:  (    ) Sim     (    ) Não  
 
*Este certificado terá sua validade condicionada à expressa autorização administrativa de interdição de via pública, 
expedida pela Secretaria Municipal de Transito, Mobilidade e Transportes – SEMTRAN. 

 
CERTIFICADO DE DISPENSA DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

TEMPORÁRIA  
Nº. NNNN/AAAA 

 

CERTIFICAMOS por este instrumento, e com referência na legislação 
vigente, Lei Complementar nº 741/2018 c/c Decreto 16.480/2019, que o evento 
acima identificado está DISPENSADO DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
TEMPORÁRIA, nos termos do Art. 9º do citado Decreto, ressalvando-se que a 
dispensa da licença não exime o promotor do evento das obrigações legais quanto à 
divulgação e impressão de ingressos, do recolhimento de eventuais tributos, bem 
como da apresentação dos documentos comprobatórios das exigências legais 
relativas à segurança do evento. 

 Registre-se que o não atendimento dos requisitos legais quanto à 
documentação exigida ou a inobservância do que preconiza a legislação 
supracitada, ensejará imputação das penalidades previstas, na forma da norma 
aplicável. 

Este Certificado tem validade por PRAZO IGUAL AO PREVISTO PARA 

A DURAÇÃO DO EVENTO nos termos do Art. 12 do Decreto 16.480/2019.  
                                                                                                                                                                                                               

                                                                                 Porto Velho, DD/MM/AAAA. 
 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gerente da Divisão de Fiscalização de Taxas (DIFT)                   
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